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O Projeto de Resolucdo em epigrafe, de autoria dos
Senhores Deputados Evandro Roman e Marcio Marinho, pretende instituir o
prémio “Honraria Manoel José Gomes Tubino na Atividade Fisica” a ser concedido
a profissionais de Educacao Fisica cujos trabalhos ou acdes tenham se destacado

na sua area de atuacao.

A premiagcdo, que consistrdA em uma medalha e um
certificado, sera conferida pela Comisséo de Esporte e pela Mesa Diretora com a

periodicidade de um ano.

A indicagdo de candidatos a laurea seré feita por membros da
Comissdao do Esporte, acompanhada de justificativa contendo relatos
comprobatorios de seu mérito. Consta no projeto a vedacdo a indicacdo de

parlamentares no exercicio do mandato ou de seus parentes até o segundo grau.
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Nao h& Obices para a indicacdo de profissionais ja falecidos, cabendo aos

familiares o recebimento da premiacéo.

A definicdo dos agraciados sera feita pelos deputados

integrantes da Comisséo de Esporte em conjunto com entidades do setor.

Por fim, o projeto observa que as despesas correrdo por

conta da prépria Comissao do Esporte, nos termos do Ato da Mesa N. 33/2012.

Quanto a tramitacdo, a proposicdo, sujeita a apreciacao do
Plenario, foi distribuida a Mesa Diretora, para analise do mérito, e a Comissao de
Constituicdo e Justica e de Cidadania, para verificagdo da constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa (art. 54 do RICD).

Nesta oportunidade, cabe a Primeira Vice-Presidéncia

elaborar parecer sobre o mérito.

E o Relatorio.

Il - VOTO DO RELATOR

Examinando a proposicdo quanto a sua conformidade
com o ordenamento juridico vigente, a matéria se coaduna com as normas

constitucionais pertinentes.

O projeto de resolucédo é, também, o veiculo normativo
correto, eis que se trata de matéria da competéncia da Camara dos Deputados,

nos termos do art. 109, inciso Ill, do Regimento Interno.

Ademais, a técnica legislativa do Projeto em exame nao
carece de aperfeicoamentos, eis que observa o disposto na Lei Complementar
N. 95, de 1998, com a redacéo dada pela Lei Complementar N. 107, de 2001.

Quanto ao mérito, o projeto tem pertinéncia, posto que
prestigia os profissionais de educacdo fisica e, ao mesmo tempo, ajuda a

divulgar experiéncias meritérias da tematica em outras regiées do Pais.
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O esporte é fator chave na elaboracdo de politicas
publicas, elemento indispensavel na prevencdo de doencas e instrumento de

reforco a qualidade de vida e a incluséo social.

A proposta em tela vai ao encontro do novo olhar voltado
as atividades esportivas, responsavel pela retirada de milhdes de jovens,
adultos e idosos da ociosidade, com significativos resultados sobre a

expectativa de vida da populacéo.

Diante desse contexto, identifica-se no projeto a justa
intencdo de valorizar e desenvolver a profissdo e também o educador que,
diariamente, desenvolve métodos e acfes cada vez mais eficientes para

aprimorar a qualidade de vida do cidadéao.

A escolha do homenageado €, também, meritoria, posto
que o Professor Manoel José Gomes Tubino tem, em suas extensas
realizacbes, notavel contribuicdo a sociedade, como bem lancado na

justificativa do Projeto pelos nobres Autores.
Pelo exposto, voto pela APROVACAO do Projeto de

Resolucédo N. 117, de 2016.

Sala das Reunides, em de de

Deputado FABIO RAMALHO
Primeiro-Vice-Presidente
Relator



